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ASSUNTO: Cumprimento do pagamento do piso Nacional dos
REQUERENTE: Alexandrina Monteiro Abreu Brum
REQUERTDO: prefeito Municipal

Senhor Presidente da Cámara Municipal de Volta Grande,
A Vereadora subscritora desta, na forma regimental,

Gomes da costa, que cumpra-se o pagamento do piso Nacional

JUSTIFICATIVA
Em resposta aos ataques da confederação Nacional dos Municípios (cNM), que questionararr c>método utilizado para calcular o reajuste do piso nacional do magistério; o Ministerio da Educação, a partirda Advocacia Geral da união (AGU), apresentou Janeiro deste âno, um novo parÊcer reafirmando alegalidade do cálculo do reajuste.

segundo o parecer oon/za?j. assinado pela advogada da União Fabiarra soares gigino de Lima, naausência de uma regulamentação do reajuste, deve-se utilizaras regras anteriores, datadas de 2008,

Em resposta a "coNJUR/MEC, por meio do parecer 00067l202-2/coNJtJRj MEC/CGU/AGU (310S623),entendeu "pela viabilidade jurídica de uma interpretação no sentído «Je utilizar ern )-o).2,o tratarle,.,rodado ate então baseario na L'ei ne 1"1. ?381l-oof.,diante cl.l inexistência, até o rnornentÕ, cir,: norrrativo qrtro substitua", esclarece a AGU em trecho do parecer '\"Lr/ qru v rr

Neste contexto, o MÊc em portaria tz/2023,pubricada no Diário oficiar dade1,4,9% no piso salarial dos professores, que passará de R$ 3.g45,63 paraque o cálculo está correto e de acordo com a [-eli.

sem mais, e na esperança de que essa categoria terá sua respo.sta positiva,

Atenciosa mente,

Plenário Georgina paixão Godoy, 04 de Janeiro de 2O?_2

Vereadora

- Centro - Volr.a Grande(MG).,.CIt] l6

P rofe ss o res

indica ao Prefeito Municipal, Sr. Jorge Luiz
dos Professores.

União, "estabelece r.r rea.iuste
R$ 4.420,55, concluincJo ;lssirn

Alexandrina Monteiro Abreu Brum
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